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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.375/2021 

 
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

Coordenador de Prevenção e Combate às Endemias” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores 

alterações, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeado o senhor NAILTON FÉLIX DA SILVA para o cargo de Coordenador 

de Prevenção e Combate às Endemias (símbolo CC-4), vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Uauá. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 

data de 01/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.376/2021 

 
“Substitui membro do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, e dá outras 

providências” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores 

alterações, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica substituído o membro VALDEON OLIVEIRA DAMASCENO do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, pelo conselheiro indicado 

a seguir: 

I – Representantes do Governo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente: 

- THIAGO ANDRADE DOS SANTOS – Suplente 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.377/2021 

 
“Substitui membro do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE, e dá outras providências” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores 

alterações, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam substituídos os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – 

CAE: 

I – Representantes de Trabalhadores em Geral: 

a) JOÃO NELSON RIBEIRO DE SOUZA (Titular) 

b) MARIA AUXILIADORA PEREIRA (Suplente) 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.378/2021 

 
“Nomeia Secretário Escolar da Unidade de Ensino que 

abaixo indica, e dá outras providências” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e as Leis Municipais n° 

431 e 432/2010 e posteriores alterações: 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo em comissão de Secretário Escolar de Unidade 

de Ensino, a servidora que abaixo indica: 

I – Unidades de Ensino de Grande Porte (símbolo DE1): 

a) ÉRICA DOS SANTOS DANTAS DA CONCEIÇÃO (Escola Municipal Recanto da 

Criança – SEDE) 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 01/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.379/2021 

 
“Designa servidores para exercer as funções de 

Segundo Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura 

Municipal de Uauá” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto no Art. 3.º, IV, da Lei Federal N.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 

 

Art. 1.º Ficam designados o Segundo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão, conforme descrição abaixo: 

I – Segundo Pregoeiro: ANDERSON DE MACÊDO CARDOSO; 

II – Equipe de Apoio: MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES DE SANTANA e ROBERTO 
HENRIQUE DE MENEZES CARVALHO. 

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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